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EXCELENTÍSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA__ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       ROMIR GOMES AMORIM, brasileiro, portador do RG nº 
56.999 SSP/RR, inscrito no CPF com o nº 164.124.602-25, residente e 
domiciliado na Rua Iuguslavia, nº 403, Bairro Cauamé, Município de 
Boa Vista–RR, por seu advogado in fine assinado (procuração anexa), 
vem perante a ilustre presença de Vossa Excelência, propor a 
presente 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
 
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
pessoa jurídica de direito  privado, inscrita no CNPJ: 
09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, - 
Centro – Rio de Janeiro – CEP 20031-205, Telefone (21) 3861-4600 e 
Fax (21) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e de direito a 
seguir expostas: 
 
 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA  
 
          O Autor preenche os requisitos legais para a obtenção dos 
benefícios da Justiça Gratuita, nos termos das Leis nº 5.584/70 e 
1.060/50, com a redação que lhe deu a Lei nº 7. 510/86, requerendo, 
portanto, sejam-lhe concedidos os aludidos benefícios, tendo em 
vista tratar-se de pessoa pobre na acepção do termo, conforme 
declaração em anexo.  
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2. DOS FATOS 
 
           O Autor, em 03 de novembro de 2012, estava sendo 
transportado na motocicleta Honda/CG 125 Fan, placa NAT 7103, na 
rua Argentina, no bairro Cauamé, quando o condutor da motocicleta o 
senhor Rômulo Gomes Amorim, colidiu com uma cachorro e caíram, 
conforme comprova o boletim de ocorrência policial nº 2270/2013 – 
Delegacia de Acidente de Trânsito, em anexo. 
 
           Em razão do acidente, a Requerente ficou com uma 
debilidade permanente na mão esquerda, conforme comprova a 
documentação hospitalar que segue em anexo, bem como a perícia 
médica que será realizada durante a fase de instrução deste 
processo. 
 
           Após o período de tratamento médico, o Autor reuniu toda 
documentação necessária para o recebimento da indenização referente 
ao seguro obrigatório DPVAT, cujo valor devido é R$ 13.500,00 
(treze mil reais), conforme estabelece a lei nº 6.194/74 após a 
alteração ocorrida pela lei nº 11.482/07, porém, não apresentou à 
seguradora requerida, por ser público e notório que a mesma não 
efetua o pagamento no valor integral e que qualquer pedido na 
esfera administrativa, resultará posteriormente em uma ação 
judicial visando o recebimento do complemento do valor devido. 
 
       De forma, que por uma questão óbvia, visando receber o 
valor integral que lhe é devido, o mesmo busca a prestação 
jurisdicional para garantir o seu direito à indenização do seguro 
DPVAT.  
 
           Cabe destacar inicialmente, que a inaplicabilidade da 
lei nº 11.945/09 é uma realidade nos Tribunais Pátrios, inclusive 
no Tribunal de Justiça de Roraima, uma vez que a mesma é 
materialmente inconstitucional, pois viola princípios 
constitucionais, bem como afrontou a LC nº 95/98 durante seu 
processo de aprovação, tornando-se, também, formalmente 
inconstitucional. 
 
            É importante esclarece que em função de parte do 
judiciário ignorar a sua inconstitucionalidade pelo controle 
difuso, a mesma já vem sendo combatida no STF por várias Ações 
Direta de Inconstitucionalidade, em especial a ADI nº 4627, 
ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, cujo relator é 
o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux.            
 
         São, sucintamente, os fatos. 
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3. DO DIREITO 
 
 
    3.1 DO RITO. 
 
            Estabelece o artigo 275 do CPC que observar-se-á o 
procedimento sumário quando as ações tratarem de cobranças de 
seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo, 
ressalvados os casos de processo de execução, vejamos:      
 

      Art. 275.Observar-se-á o procedimento sumário: 
                  

      II – nas causas, qualquer que seja o valor: 

 

      e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos 

causados em acidente de veiculo, ressalvados os casos 

de processo de execução;  

 
 
     3.2 DA PROVA PERÍCIAL. 
 
             Nas ações de cobrança do seguro DPVAT, o entendimento 
consolidado pelos nossos Tribunais é no sentido de ser prescindível 
o exame pericial se existe laudo do IML comprovando os danos 
sofridos pela vítima, sendo desnecessária a produção de nova prova 
pericia, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. REALIZAÇÃO DA 
PERÍCIA, NOS TERMOS DA LEI N° 11.945/2009. 
Considerando que o objeto da presente cobertura 
securitária é o dano sofrido em sua integridade 
física, em grau capaz de provocar-lhe situação 
permanente de invalidez, cujo critério de apuração 
que deve presidir juízo identificador do sinistro 
coberto por esta modalidade de seguro obrigatório é 
dado, fundamentalmente, pela definitividade, 
natureza e gravidade das lesões sofridas pela 
vítima, as quais se encontram especificadas em 
tabela constante das normas de acidentes pessoais 
expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados, 
apresentando diversos percentuais de enquadramento, 
impossível decidir a presente demanda sem apuração 
do grau da invalidez. Aplica-se ao caso concreto, as 
disposições contidas na Medida Provisória 451/2008, 
posteriormente convertida em Lei 11.945/2009, a qual 
determina a realização de perícia médica a fim de 
apurar o grau de incapacidade nos casos de sinistros 
ocorridos a partir de 16/12/2008. Em face da 
atribuição conferida pela Lei 11.945/2009 cabe ao 
Departamento Médico Legal da jurisdição do acidente 
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ou da residência da vítima, fornecer laudo de 
verificação da existência e quantificação das 
lesões. Tendo o agravante juntado laudos periciais 
realizados junto ao órgão competente (IML de 
Alegre), conforme documentos de fls.09/12-TJ, 
desnecessária a realização de nova perícia técnica. 
AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 
70042319004, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado 
em 19/04/2011) (sem grifos no original) 

 

            No caso em tela, o autor não realizou a pericia no IML, 
pois nesta UF, o laudo do IML não tem sido aceito pelo Poder 
Judiciário local como prova da debilidade do autor, pois o mesmo 
não quantifica detalhadamente a lesão da vítima de acidente de 
trânsito, conforme determina a legislação que regula a matéria. De 
forma que o mesmo requer a realização da perícia médica durante a 
fase de instrução processual, e em cumprimento ao estabelecido no 
art. 276 do CPC, apresenta os quesitos abaixo a fim de comprovar o 
seu direito. 
 

A) Há lesão cuja origem seja decorrente de acidente 
pessoal com veículo automotor de via terrestre? 

B) Qual segmento do corpo do autor encontra-se 
lesionado e qual o percentual do dano? 

C) A lesão sofrida pelo autor apresenta quando 
definitivo, sem possibilidade de recuperação ao 
estado anterior?  

 
 
     3.3 DO VALOR INDENIZÁVEL. 
 
 
             A Lei nº 11.482/07 que derrogou a Lei 6.194/74 
estabelece que em casos de invalidez permanente o limite do valor 
da indenização para o seguro DPVAT é de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), vejamos: 
 

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 
de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
  
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada”:  

 
a) (revogada);  
b) (revogada);  
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c) (revogada);  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 
como reembolso à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.” (NR) 

 
 

                                         A lei nº 11.482/07 entrou em vigor em 31 de maio de 
2007, de forma que os sinistros ocorridos desde aquela data serão 
regulados por este diploma legal, uma vez que anteriormente a lei 
nº 6.194/74 que também regula o seguro DPVAT, estipulava que o 
valor indenizável para os sinistros ocorrido na sua vigência seria 
de 40(quarenta) salários mínimos.   
 
              Portanto, no caso em tela, observa-se que a 
legislação aplicável é a lei nº 11.482/07, uma vez que o sinistro 
ocorreu sob a vigência deste diploma legal.       
 
              Considerando que o autor ainda não recebeu nenhum 
valor administrativamente, conclui-se que o mesmo tem direito a 
receber ainda R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).   
 
 
        3.4 DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI nº 11.945/09 -
IMPOSSIBILIDADE DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO. 
 
             O art. 31 da lei 11.945/09 que alterou a redação do § 1º 
e seguintes do art. 3º da lei 6.194/74, estabelece que a invalidez 
permanente prevista no inciso II deste artigo classificam-se em 
invalidez permanente total ou invalidez permanente parcial. 
 
              O mesmo diploma legal definiu que a invalidez permanente 
parcial é classificada em completa e incompleta, em razão da extensão 
das perdas anatômicas ou funcionais da vitima, e que serão apuradas 
com a realização do exame pericial médico. 
 
              Determina ainda que a invalidez permanente parcial 
incompleta deverá ser enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou 
corporais previstos na tabela constante no anexo da lei nª 6.194/74, 
tabela que foi incluída nesta lei por meio da lei nº 11.945/09, 
devendo o valor da indenização respeitar o percentual estabelecido na 
referida tabela, na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) 
quando se tratar de perdas de repercussão intensa, de 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, de 25% (vinte e cinco por 
cento) para as sequelas de leve repercussão, e de 10% (dez por cento) 
nos casos de sequelas residuais. 
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              Em outras palavras, o que a lei nº 11.495/09 quer dizer 
é que se uma pessoa teve uma perda funcional parcial completa do 
joelho terá direito a uma indenização correspondente a 25% do valor 
máximo previsto na lei (R$ 13.500,00), conforme estabelece a tabela, o 
que representaria o valor de R$ 3.375,00, porém, se a perda funcional 
parcial for incompleta e de natureza grave, deverá receber apenas 75% 
dos 25% previsto na tabela, ou seja, R$ 2.531,25; se for de natureza 
média receberá 50% dos 25% previsto na tabela, se de natureza leve 
receberá 25% dos 25% previsto na tabela, e se resultar seqüelas 
residuais deverá receber apenas 10% dos 25% estabelecido na tabela, ou 
seja, R$ 337,50.    
 
 
         3.3.1 - DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL  
 
          Os artigos 6º e 7º da LC nº 95/98 estabelece que o preâmbulo 
do projeto/Medida provisória que está em vias de aprovação, indicará o 
órgão ou instituição competente para a prática do ato e sua base 
legal, bem como o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 
o respectivo âmbito de aplicação, fazendo expressa menção que: “a Lei 
não conterá matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão”, vejamos: 
         

“ Art. 6o O preâmbulo indicará o órgão ou instituição 

competente para a prática do ato e sua base legal. 

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e 

o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 

princípios: 

        I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um 

único objeto; 

        II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto 

ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão”; 

 
           A lei nº 11.945/09 é decorrente da medida provisória nº 
451/2008, que tratava da alteração da tabela de alíquota do imposto 
de renda, conforme estabelecia o seu preâmbulo, de forma que a 
inclusão de última hora da matéria relativa ao seguro DPVAT não 
poderia ter sido inserida na mesma medida provisória, por afrontar 
o disposto na LC nº 95/98 que prevê que a MP ou projeto que trate 
de matérias diversas e não conexa deverão estar em MP/Projetos 
distintos.  
 
            A forma como a MP 451/2008 foi editada e 
conseqüentemente transformada na lei nº 11.945/09, possibilitou, 
maliciosamente, que a matéria relativa às alterações no valor da 
indenização do seguro DPVAT, que interessava apenas ao poderoso 
grupo econômico das Seguradoras, pegasse “carona” na medida 
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provisória que tratava do imposto de renda, aproveitando-se assim 
da urgência daquela matéria que estava sendo discutida no 
legislativo federal. 
 
            Portanto, clara a inconstitucionalidade formal da nova 
redação dada ao artigo 3º da Lei 6.194/74, e da tabela que gradua o 
valor da indenização, uma vez que na elaboração da medida 
provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/2009, não foi 
observada à lei Complementar nº 95/98. 
 
 
          3.3.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL  
 
             A MP nº 451/2008, convertida na lei nº 11.945/2009, que 
alterou a lei nº 6.194/1974, desampara as vítimas de acidente de 
trânsito, e pior, ofende a dignidade destas ao “lotear“ o corpo 
humano, estabelecendo, valores ínfimos para as partes do corpo, por 
exemplo: de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta 
centavos) em caso de debilidade permanente no dedo, pois determina que 
o lesionado poderá receber apenas 25% dos 25% previsto para aquele 
membro. 
 
              Ora, se pagar 25% de 13.500,00 para perda de um membro 
já é um absurdo, imagina pagar 10% dos 25% como determinar a lei nº 
11.945/09.  
 
              A MP n° 451/2008, transformada na lei n° 11.945/2009 
veio LEGITIMAR O INTERESSE DAS SEGURADORAS, uma vez que as mesmas 
nunca pagaram, via administrativa, o valor integral previsto no art. 
3°, alínea “b” da Lei n° 6.194/74, que muito antes da aprovação do 
referido diploma legal já aplicava abusivamente uma tabela de cálculo 
de indenização (Loteamento do Corpo Humano), elaborada aleatoriamente 
pela FENASEG. 
 
              Parte do Judiciário pátrio, inclusive o TJRR, que não 
está se deixando influenciar pelo interesse dos grupos econômicos 
formados pelas seguradoras já vem se posicionando pela não 
aplicabilidade da tabela instituída pela lei nº 11.945/09, vejamos: 
 
 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANTE 
COMPROVADA E QUANTIFICADA. INDENIZAÇÃO FIXADA 
PROPORCIONALMENTE AO GRAU DA LESÃO. 
INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA DIGINIDADE DA PESSOA 
HUMANA. DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 
 
1. Quantificar a indenização securitária relativa ao 
seguro DPVAT em razão do grau de invalidez do segurado 
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fere o princípio da dignidade da pessoa humana, 
fundamento da República Federativa do Brasil. 
2. O mero dissabor ocasionado por inadimplemento 
contratual, ao não pagar a seguradora o valor total 
previsto em lei, não configura, em regra, ato lesivo a 
ensejar a reparação de danos morais. 
3. Recurso parcialmente provido Sentença reformada em 
parte. 
(APC nº 0010.08.908440-3 - TJRR – Relatora: Juíza 
Convocada Elaine Bianchi, publicado no DPJ nº 4629 de 
7/7/2011, pág 33/34). 

 
 

ENUNCIADOS Nº 26 DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DO ESTADO DO MARANHÃO, ATUALIZADOS PELOS JUÍZES 
INTEGRANTES DAS TRCCs NA REUNIÃO DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2009. 

 
26- Não se aplicará a tabela anexa da lei n°. 11.945/2009 
porque infringe o princípio da Dignidade da pessoa 
humana, fundamento básico do estado de direito da 
República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião do 
dia 31/08/09). 

 
           
              3.3.2.1 - DA VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 
AO PROMOVER O PARCELAMENTO DO CORPO HUMANO 
 
          O ordenamento jurídico é um sistema destinado a proteger 
e resguardar não somente os direitos, mas também os valores 
norteadores da sociedade. Não é, por outra razão, que busca-se, 
envolver uma gama de preceitos com o escopo de proteger os direitos 
de personalidade e preservar o princípio da dignidade da pessoa 
humana. 
 
           Os operadores do direito, notadamente aqueles que 
litigam na área do Seguro Obrigatório estão familiarizados – e 
escandalizados – com a forma pela qual a Seguradora Líder conduz um 
acordo nos “mutirões” de Seguro DPVAT.  
 
           Uma debilidade na clavícula, no braço, no pé, é um 
valor, pouco importando a extensão que a debilidade acarretou em 
sua vida profissional e pessoal. Enfim, trata-se de uma aplicação 
mecânica de uma legislação viciada, em que membros do corpo são 
quantificados e pagos pela seguradora, e muitas vezes contando com 
o apoio daqueles que deveriam afastar a referida legislação e fazer 
justiça. 
 
           Distante de qualquer senso de dignidade, a imposição do 
tabelamento do corpo humano como se cada parte tivesse um valor, 
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afronta o principio da dignidade da pessoa humana, pois uma pessoa 
não pode ser rebaixada a um animal em um açougue, em que se atribui 
um valor a uma alcatra ou a um contra-filé. 
 
           A dignidade da pessoa humana não pode ser rebaixada a 
ponto de se permitir que a lei 11.945/09 – influenciada pelos 
lobbies das seguradoras – promova o loteamento do corpo humano, de 
forma mecânica, fria, ausente de qualquer juízo de humanidade e 
dignidade, a ponto de comparar-nos a meros bovinos.        
 
 
4. DO PEDIDO 
 
       Diante do exposto, requer-se: 
 
        1) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, haja 
vista a condição financeira do Autor (declaração em anexo); 
 
        2) a citação da Requerida, para caso queira, responder no 
prazo legal os termos desta ação; 
 
        3) a inversão do ônus da prova nos termos do inciso VIII do 
art. 6º do CDC; 
 
        4) que o pedido do autor seja julgado PROCEDENTE, com a 
condenação da Ré ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), acrescido de correção monetária e juros de mora a contar da 
citação, referente à complementação do valor devido pelo seguro DPVAT, 
haja vista a impossibilidade da aplicação tabela criada por meio da 
lei nº 11.945/09 em razão da sua inconstitucional formal e material. 
 
         5) a condenação da Ré em honorários advocatícios no importe 
de 20% do valor da condenação. 
 
      Protesta provar o alegado por todos os meios probatórios 
permitidos em Direito, especialmente, documental. 
 
      Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 
 
   Nestes Termos,  
   Pede e espera deferimento.      
 
     Boa Vista – RR, 14 de maio de 2013. 
                       
 

                      CLAYBSON ALCÂNTARA 
                          OAB/RR 505  















DADOS DO PROCESSO

Processo nº 0714686-56.2013.823.0010 ( 72 dias em tramitação ) Gerenciar Marcadores | Marcar| Desmarcar

Proc. Principal O Próprio
Proc.

Dependentes
Recursos Originários/Ações

Autônomas

Juízo:
5ª Vara Cível de Boa Vista Juiz: MOZARILDO
MONTEIRO CAVALCANTI

  

Assunto: DIREITO CIVIL   

Complementares: Seguro « Contratos de Consumo « DIREITO DO CONSUMIDOR  

Classe:
Procedimento Sumário « Procedimento de
Conhecimento « Processo de Conhecimento «
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

  

Segredo de Justiça NÃO

Fase Processual: CONHECIMENTO Objeto
OBJETO NÃO
CADASTRADO

Situação: Data de Distribuição
31 de Maio de 2013 às
17:45:45

Valor da Causa: R$ 13.500,00 Último Evento
Juntada de Petição de
Requisição de Habilitação

Cartório
Extrajudicial:

Prioridade

Petições P/ Analisar: 1 juntada(s) Prazos Para certificar em Vara
0 intimações
0 cumprimentos do cartório

DPVAT 3

Destacar movimentações realizadas por:

Magistrados Secretaria Advogados

Ministério

Público

Cartórios

Extrajudiciais

Turma

Recursal Outros

Navegar pelo Processo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA 
 
 
 

Autos nº 0714686-56.2013.823.0010 
Requerente: ROMIR GOMES AMORIM 
Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 
74, 5º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, por seus advogados que ao final assinam (mandato 
incluso), com escritório no endereço abaixo impresso, onde recebem intimações, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar: 

 
CONTESTAÇÃO 

 

à pretensão indenizatória aforada por ROMIR GOMES AMORIM, lastreadas fundamentos 
fáticos e jurídicos expostos a seguir: 

RESUMO DA INICIAL: 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 03/11/2012.  

Em decorrência do acidente, pleiteia indenização até o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais).  

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar pelas razões de fato e 
de direito a seguir aduzidas.  

1. DO MÉRITO:  

DA DIGNIDADE HUMANA COMO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL E DA 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.945/09  

A parte autora alega que o tabelamento de indenização de acordo com o grau da lesão ofende 
o princípio da dignidade da pessoa humana e por isso seria inconstitucional. 

Entretanto, o seguro DPVAT não é uma exigência derivada de tal princípio 
constitucional.  
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Com efeito, a densificação da dignidade da pessoa humana passa pela delimitação de um 
mínimo existencial. 

Sobre o assunto, Ingo Wolfgang Sarlet, faz a seguinte advertência:  

A dignidade não pode ser como o "espelho no qual todos veem o que desejam".1 

A existência digna, está intimamente ligada à prestação de recursos materiais 
essenciais, devendo ser analisada a problemática do salário mínimo, da assistência social, da 
educação, do direito à previdência social e do direito à saúde e não do seguro DPVAT. 

Desta forma o respeito à dignidade humana estaria ligado a educação fundamental, a 
saúde básica, a assistência dos desamparados e o acesso à justiça fazem parte do mínimo 
existencial da dignidade da pessoa humana e não ao recebimento de seguro obrigatório.

 
 

Assim, ainda que de forma extremamente concisa e direta, afigura-se latente que o Seguro 
DPVAT não se enfeixa no núcleo do princípio da dignidade da pessoa humana.  

É imperativo que se aplique a Tabela da Susep, para sinistros ocorridos na vigência da Lei 
11.842/07, da MP 451/2008 e da Lei 11945/09, para que não haja juízo de valor. O Relator 
Daniel Ribeiro Lagos, 2ª Vara Cível, Apelação nº 10000220070046555 do TJRO, assim ratificou: 

Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Grau de incapacidade. Percentual. 

Tabela da SUSEP. A verba indenizatória do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente 

é determinada de acordo com o grau de incapacidade, observando-se os valores percentuais 

descritos na tabela de acidentes pessoais instituída pela SUSEP. 

Ainda, acerca da constitucionalidade da lei, há que se destacar o julgado do Excelentíssimo 
Relator Desembargador Jaime Luiz Vicari, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 365732 
SC 2010.036573-2: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). COMPLEMENTAÇÃO. RECURSO DO 

SEGURADO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS ALTERAÇÕES DA LEI N. 

11.482/2007 À LEGISLAÇÃO ORIGINÁRIA DO DPVAT. OFENSA À CARTA MAGNA NÃO 

CONFIGURADA. TESE DE REJEIÇÃO DO ARGUMENTO MANTIDA. (...) Entretanto, as 

alegações do recorrente não procedem. É que a Lei n. 11.482/2007, aplicável aos sinistros 

ocorridos a partir da vigência da MP n. 340, de 29-12-2006, de forma alguma afronta o 

princípio da dignidade humana. Somente impõe um valor máximo para a indenização do seguro 

DPVAT sem torná-lo irrisório ou desproporcional ao fim a que se destina, como alega o 

recorrente. (...) Assim, mantém-se a rejeição à tese de inconstitucionalidade da Lei n. 

11.482/2007.  

                                                           
1 Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal de 1988. 6ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado. 2008, p. 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constituição-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
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Desta feita, não há que se falar em ofensa a dignidade humana, muito menos na 
inconstitucionalidade da lei 11.8482/07 e da Medida Provisória n.451/2008, convolada na Lei 
11.945/2009. 

Pelo exposto, requer seja desconsiderado os argumentos da parte autora quanto à a ofensa a 
dignidade humana e inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau 
à lesão. 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ  

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 1.194/2009, alterou o texto 
inicial Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  

A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com intuito de 
estabelecer critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez permanente, 
balizando a valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão garantir a 
isonomia e a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, cada 
indenização de acordo com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem como dar azo 
à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior Tribunal de 
Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência 
da legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela 
parte autora. 

DA FALTA COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA REQUERENTE E 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização do seguro 
obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora mas não demonstram o grau em que a lesão 
se deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo Superior Tribunal 
de Justiça: 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92703/medida-provisoria-451-08
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/231840/lei-11945-09
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STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência 

dos Juizados Especiais Estaduais, reconhecida sob transitória competência desta Egrégia Corte 

quando do julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-

8/BA, cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio 

evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve observar a 

respectiva proporcionalidade. Precedentes. 

Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de pericia para graduar a lesão 
sofrida pelo autor. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso Vossa 
Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 
incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 

partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

Neste mesmo sentido, a data do início da correção monetária deverá incidir tão somente da 
data da propositura da presente demanda, tal como estatuiu a Lei nº 6.899/81 em seu Art. 1º, 
§ 2º. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a data início da 
correção monetária e juros moratórios. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DA LEI DE ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. 

Denota-se, que a Requerente pleiteia o benefício da justiça gratuita, nesse passo, cumpre frisar 
que a Lei nº 1060/1950, determina que os honorários de sucumbência não poderão ultrapassar 
o patamar de 15%, nos termos do artigo 11 da referida lei.  

2. DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, requer: 
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a. Sejam julgados integralmente improcedentes os pedidos da parte autora pelos 
argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

b. Caso entenda Vossa Excelência a pertinência de realização de exame pericial na 
parte autora para se constatar a suposta gravidade da lesão e sua extensão, que 
seja expedido ofício ao IML da residência do mesmo para sua efetivação, 
reservando-se o direito da Ré em apresentar assistente técnico e quesitos; 

c. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja 
obrigatoriamente mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 
11.945/09; 

d. Sejam desconsiderados os argumentos da parte autora quanto à 
inconstitucionalidade da aplicação das tabelas como base para auferir grau à lesão 
e da lei do DPVAT. 

e. Juros de mora a partir da citação, correção monetária tendo como termo inicial a 
data da propositura da demanda e honorários de sucumbência limitados a 15% do 
valor da causa. 

f. “Ad cautelam”, requer o uso de todos os meios de prova em Direito admitidos e 
que se mostrarem relevantes para o esclarecimento dos fatos. 

g. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena 
de nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR nº 
393-A. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco,  9 de agosto de 2013. 

 
 
Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
OAB/RR nº 393-A 
 
 

QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 
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5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 























Dados do Processo Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso.

Protocolo: 855118920140114101129

Processo 0714686-56.2013.8.23.0010    -  
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Classe Processual: 22 - Procedimento Sumário

Assunto Principal: DIREITO CIVIL

Assuntos Secundários: 7621 - Seguro

Nível de Sigilo: Público    
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 5ª(º) 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR.  

 
Autos nº 0714686-56.2013.823.0010 
Autor: ROMIR GOMES AMORIM 
Réu: DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

DPVAT - SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,  

já qualificada nos autos em epígrafe, comparece, respeitosamente a presença de v. Excelência, 

através de seus representantes legais que abaixo assinam, para informar o cumprimento do 

acordo realizado entre as partes, conforme comprovante de depósito judicial no valor de R$ 

1485,00 (um mil e quatrocentos e oitenta e cinco reais).  

Reitera que doravante intimações sejam em nome de ALVARO LUIZ DA COSTA 
FERNANDES. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio Branco, 13 de janeiro de 2014. 

 
 

 

 

  

 




